Projeto de lei n.º 30, de 5 de outubro de 1999
DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS DECRETA:-


Artigo 1o. - Fica denominado “Praça Antonia Aparecida Marini Botion” o logradouro público situado entre as ruas Valdocir José Vasques, João Botion, Francisco Minatel e Pedro Tonon, na Vila Botion, nesta cidade. 

Artigo 2o. -  As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 



Artigo 3o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A homenageada, Aparecida Marini Botion, nasceu em 21 de setembro de 1920, na cidade de Mirassol, Estado de S. Paulo, foi casada com o senhor João Botion, que pertence a tradicional e centenária família cordeiropolense. Desta união, nasceram 3 filhos: Mario Botion, Osvaldo Botion e Francisco Botion, falecido em 22 de novembro de 1952, com um ano de idade. 

Aparecida Marini Botion teve uma vida marcada pela capacidade e íntegra probidade, tendo conquistado o respeito de todos os segmentos sociais.

O presente projeto afigura-se como justa e merecida homenagem, um atestado efetivo, um certificado de relevância do trabalho desenvolvido por uma mulher honrada, honesta e trabalhadora, humanitária e caridosa, requisitos necessários para o cabal exercício do reconhecimento público, pelo muito que fez em benefício de Cordeirópolis.

Esposa dedicada e extremosa, colocou todo seu amor aos filhos, como também sempre ajudou as pessoas necessitadas. Faleceu no dia 1o de setembro de 1982, quando tinha 61 anos, deixando saudades a todos os que conheciam, principalmente seus filhos e netos. 

Torna-se mais do que justo perpetuar o nome de Aparecida Marini Botion, por entendermos tratar-se de uma justa homenagem para quem tanto contribuiu com seu município, sobretudo porque foi de propriedade da família de Aparecida Marini Botion as terras que formam o tradicional bairro de Cordeirópolis denominado de Vila Botion. 

Diante destas considerações, conclamamos os nobres vereadores a aprovarem o projeto em tela. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 5 de outubro de 1999. 

CARLOS APARECIDO BARBOSA

VEREADOR

